
Câmara Municipal de M og i Guaçu 
ESTADO OE SAO PAULO ---

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153. 25 DE FEVEREIRO DE 1997 
Dispõe sobre supressão de parágrafos únicos que especifica do Decre10 

Legislativo nº 109, de 22.10.91. 

O VEREADOR ELIAS FERNANDES DE CARVALHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mogi Guaçu aprovou e eu 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art, 1 ° ficam suprimidos os parágrafos únicos dos Arts. l 0 e 2 ° do Decreto 
Legísla1ivo nº 109, de 22 de Outubro de 1991. 

Art. 2 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 25 de fevereiro de 1997. 
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Ver. ELIAS FERNAWDES DE CARVALHO 
Presidente 

DAVID DE SOUZA ~,~ 
Diretor de Secre ria 


